
Ata de Reunião do Conselho Municipal de Saúde realizada na Central 
Municipal de Saúde de Pedreira em 30 de junho de 2025 

 

Aos trinta dias de junho de dois mil e vinte e cinco, nas dependências 

da Central Municipal de Saúde de Pedreira, sito a Rua Miguel Sarkis, 

número 50, Parque Industrial, às quatorze horas e trinta minutos, realizou-

se a Reunião do Conselho Municipal de Saúde, com presença dos 

senhores conselheiros e demais participantes que assinaram o livro de 

presença. Efetuada a leitura da Ata anterior, a mesma foi considerada 

aprovada por unanimidade sem emendas. Na pauta, Presidente 

informa que a Secretaria de Saúde por meio da Portaria 6916/2025 

solicitou R$ 4.071.906,97 a Atenção Especializada a Saúde e R$ 

4.052.820,36 a Atenção Primária, recursos destinados à manutenção e 

melhorias nos serviços; Portaria 6904/2025 - Proposta 36000659904202500 

- Incremento Piso Atenção Primária - R$ 300.000,00; Proposta 

36000660012202500 - Incremento Piso Atenção Primária - R$ 1.500.000,00; 

Proposta 3600659952202500 - Incremento Piso Atenção Primária - R$ 

100.000,00; Proposta 360006601325202500 - Incremento Média e Alta 

Complexidade - R$ 400.000,00; Proposta 36000660189202500 - 

Incremento Piso Atenção Primária - R$ 300.000,00. Com o Cardápio de 

emendas, foi feito um levantamento onde foram informados os 

equipamentos que o Município precisa referente à Portaria 6904/2025, 

os equipamentos foram divididos nos seguintes grupos: Aquisição de 

mobiliários das Unidades de Saúde, Infraestrutura de mobiliário das 

Unidades de Saúde, Infraestrutura de informática de Unidades de 

Saúde, Equipamento Médico Assistencial de Diagnose e Terapia, 

Transporte Sanitário, Equipamentos de Apoio Médico e Infraestrutura de 

Unidade de Saúde. Com isso os Conselheiros presentes, aprovaram por 

unanimidade as propostas e equipamentos escolhidos. Sem mais 

assuntos, a presente reunião foi encerrada, cabendo a mim Secretária, 

a expedição da presente Ata, que após lida e considerada conforme, 

será assinada por mim e pelo Presidente. Pedreira 30/06/2025. 


